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MINISTÉRIO DA EDUCACÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAÍ, DO PARÁ
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA
RESOLUÇÃO N9 65 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1971
EílENTA:- Altera a Resolução n9 13, de 9 de fevereiro de

1971. ,
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDEPAL DO PAP.Â, no USO das a 

tribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e era cumpri 
mento a decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensiino e Pesquisa, em 
sessão realizada no dia 13 de dezembro de 1971, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :
Art. 19 - 0 § 19 do art. 69 da Resolução n9 13, de 9 de 

fevereiro de 1971, do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, passa a 
ter a seguinte redação;

"Art. 69 - ...
§ 19 - A fim de permitir o cálculo dos Coeficientes de 

Rendimento (CR) de que cogita êste artigo, as disciplinas serão indivi 
dualmente classificadas en uma das seguintes quatro (4) categorias;

CATEGORIA PESOS
NPC NTI NEF

I 0 5 3 2
II 3 2 5'̂

III 2 5 3
IV 4 2 4
V 5 2 3

Art. 29 - A alínea a e o  ̂ 29 do art. 89 da Resolução re 
ferida no artigo anterior, passeim a ter a seguinte redação;

"Art. 89 - ...
a “ inicialmente será calculado o número de 

pontos alcaiiçados pele aluno em cada uma 
das disciplinas obrigatórias da Ãrea (Res 
n9 03, de 21 de de2,embro de 1970, do Con 
selho Superior de Ensino 3 Pesquisa),atra 
vês da soma das Notas quo lhe tiverem si 
do atribuídas, pc*:derad£S segundo a cate 
goria em que a disciplina tiver sido cias 
sificada.

b " ...
§ 19 - ...
§ 29 - Quando, obedecido o disposto no parágrafo ante

se verificar empate de CRPC de diferentes candidatos, o desempate
efetivado pela ordem decrescente dos pontos obtidos pelos alunos em 

**«do8, na disciplina obrigatória de setor, e, persistindo o empate, su 
^'^••Iv^ente pela ordem decrescente dos pontos obtidos na disciplina o 
,*;74toria comum, nas disciplinas optativas e na disciplina eletiva (Reg. 
: art. 22, "b", K 29, e Res. n9 03, de 21 de dezembro de 1970, do
‘ ««Iho Superior de Ensino e Pesquisa).

Pcirãgrafo único É acrescentado ao art. 89 da Resolução
referida, o seguinte;

, § 29 - A contagem dos pontos por disci
plina, para ef aico do que dis
poe o parágrafo anterior, sera

» V



.2 .
feita na forma da alínea "a" do 
art. 79.

Arti 39 - A presente Resolução entra em vigor a 19 de 
março de 1972, revogadas as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 13 de dezem
bro de 1971.

Prof. Dr. ALOYSIO DA COSTA CHAVES
Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa


